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PNETElTURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DÂ SAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. LO2I2O24
pRocEsso ADMlNlsTRATlvo Ne, 36212023
INEXIGIBILIDADE N9 168/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA MAIRTON MATTOS FONSECA DE SOUZA, CNPJ

29.435.629 /OOOL-46,

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE.JUtHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915,632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUITURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELo sEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASIIEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA MAIRTON MATTOS FONSECA DE

SOUZA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA BANDA SAMBA DEMEZZA, COM SEDE

À nue tOSÉ MACTEL PERE|RA, Ne 78, COSME orevtÃO, cEP s6313570, NA CIDADE DE PETROLINA/PE,

INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N9 29,435.629/000T.46, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO

EM vlsrA A RAT|FtcAÇÃo DE tNExtGtBtLTDADE Ne 168/2023, RESoLVEM CELEBRAR o PRESENTE coNTRATo

euE sERÁ REGtDo PELAS DtsposlçôEs DA LEr 8.666/93, pELAs cLÁusuLAS E coNDtÇÔES SEGUINTES E

DEMAIS NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES, AS QUAIS ACEITAM,

RATIFICAM E OUTORGAM.

cúusuu pRtrurtRA - Do FUNDAMENTo TEGAL

1.1, o PRESENTE INSTRUMENTo É ceLrsRIoo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

NS 3.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE TICITAçÃO N9 168/2023'

clÁusuu see NDA - OBJETO

2.1. cREDENCIAMENTo DE cANToRES E BANDAS LOCNIS lIVUI'IICÍRIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENToS DA pREFEtTuRA MUNtctpAL DE JUAZETRo arnnvÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÕE5 MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO ruO PTRÍOOO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

clÁusuu tencrtRn .IUSTIFICATIVA DA CONTRATAcÃo

3.1 JUAZETRO É UMA CIDADE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60, 70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE aRrÍrrcEs cLUBE Dos cAçADoRES EMArs REcENTE no sÃo rRaructsco couNTRY

CLUB coM SEUS BATLES cARNAVALEScos DtuRNos E o rRADtctoNAL BAILE Do nlvaÍ. vns runoÉcaon or 0o

o tnto rrÉrRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAzEIRo lrRevÉs oo caNToR E coMPoslron eoÉsto saruros

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRrMEtRo rnro rlÉrntco DE JUAzElRo. JUAZEIRO SEMPRE TEVE

vocAÇÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL SEMPRE Fol nrreRÊltcta PELA suA

D1yER5IDADE çSLTURAL. rnz-sr ruEcrssÁRto A REALtzAçÃo Do cARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo PERÍoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MON4ENTO DER
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PREFEITURA MUNICIPAI. OE JUAZEIRO

ESÍAOO DA BÂHIA

pRtORtZAR A D|VERSIDADE, AREVTTALTZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO o
INcENTIVo Do PoDER PÚBLIco, DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIs ATRAVÉs DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cúUsULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE INsTRUMENTo É crLranaoo poR pRAZo DETERMTNADo, coM vtGÊNctA Do coNTRATo

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER |NTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,

DESDE QUE os SERVIçoS TENHAM sIDo REGULARMENTE PRE5TADOS, COM PREçOs COMPATÍVEIS DE

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM ns corvotçôrs tutctAts DE HaatLtraçÃo.

4.3. A coNTRATAoe ruÃo rru DtREtro suBJETtvo À PRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

clÁusuLA eurN TA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

s.1 os sERVtços DEVERÃo sER EXEcurADos DURANTE o prRíooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 2s A

28 DE JANETRo EM TRtos ELÉTRtcos QUE FARÃo o PERCURSo AVENIDA ADoLFo VIANA/ oRLA.

cúusutA sExrA -vAtoR

6'1' o vALoR GLoBAL Do PRESENTE INSTRUMENTo É oe ns g'ooo'oo (olro MIL REAIS)' QuE conRrspoltor À

RruururRaÇÃo DEVTDA pELo rvrurrrrcíplo À conTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR Acrvn rsrÃo tNCLUÍDASToDAS As DESPESAS oRDtruÁRtas otnttas r INDIRETAS DEcoRRENTES

ol rxecuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRtBUTos, ENcARGos soclAts, TRABALHIsTAs, PREVIDEtrtctÁntos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAXA DE aovrursrRaçÃo E ourRos rurcrssÁRtosao cUMPRIMENTo

TNTEGRAL DO oBJETO DA CONTRATAçÃO E coNSTITUIRÃO, ASStu, I Út'ttCl REMUNERAçÃO oevtOa À

CONTRATADA.

cúusu SETIMA - LEI ANTI BAIXARIA

A LEt Ns 2.707lzorz, orspôr soBRE A enorarçÃo DE os ARTTsTAS coNTRATADos coM REcuRso PÚBLlcos

oo uutrrcípto Ao ExEcuTAREM suas n,lústcas, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNcENTIvEM a vtoLÊucta

CONTRA AS MULHERES, CoNTENHAv uarutrrsraçÔES DE HOMOFoBIA OU DISCRIMINAçÂO Rlctnr.

O pREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

coNFoRMtDADE DO ART. 61, lNC. lV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNIçÍP1O, FAçO SABER QUE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEDADo euE ART;5TAS coNTRATADos coM REcuRso PúBLlcos oo wut'ttcípto ao

EXEcuTAREM suns vústcas, DANçAs ou coREoGRAFtAS tNcENTtvEM n vtolÊructa coNTRA As MULHERES,
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ALOR UNITÁRIOITEM
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PRODUTO QTD.

BANDA TRIO
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01 8.000,00 UND 8.000,00
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EsÍADO OA BAHIA

coNTENHAM MANtFESTAÇôES DE HoMotoBtA ou otscntutruaçÃo Ractlt.
lnt. ze. srRÁ tNcLUso Nos coNTRATos cúusun pARA o cuMpRrMENTo Do QUE TRATA EsrA

LEI.
panÁenlro úrutco. rul xrpórrsE DE DEscuMpRtMENTo poR PARTE Do CoNTRATADo, ESTE

rlcnnÁ su:e|To Ao PAGAMENTo DE MULTA No VALoR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART, 3e. o poDER ExEculvo poorRÁ nEcuLaMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELECENDo, NA

opoRTUNtDADE, o óRGÃo DTRETAMENTE nespotlsÁvet PELo sEU cuMPRlMENTo, BEM AsslM A

DEsINAçÃo Do vALoR RESULTANTE oe aelrcnçÃo DA MULTA pREVtsrA No eARÁG naro úntco oo anr.

ART.4e. EsrA LEr ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA PUBLtcAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusuLA otrAVA - porAcÃo oRCAMENTÁR|A

8.1 As DESPESAS DERTVADAS DESTE coNTRATo coRRERÃo PoR coNTA DA SEGUINTE

oRçAMENTÁRrA r oE cRÉottos ADrcroNArs esprcírtcos, sr rurce ssÁRto, PREVlsros

onçnuerurÁnta Do PoDER ExEculvo:

DOTAçAO

NA VERBA

oRcÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: L5OO / 77 L6

8.2 No(s) EXERCÍcto(s) sEGUTNTE(s), coRRERÃo À corurl Dos REcuRsos pnópRtos paRa lreruoeR Às

DESpEsAs DA ME5MA NATUREZA, cuJA ALocAçÃo srnÁ rertn uo rNícro DE cADA rxrRcÍcto FtNANcEtRo.

cúusuu wowl - oo pee etusHro

9.1. DE5DE euE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMIDADE coM o coNTRato, o wtultcÍpto, errruenÁ
o eAGAMENTo EM ATE 60 (sESSENTA) DIAS Apos A aeRrsrrurnçÂo, coM cRÉDtro NA coNTA coRRENTE EM

NoME DA coNTRATADA, tNDtcADA poR EscRtro NA NorA FtscAL, coNstDERAN Do-sE, ponÉna, Qur ruÃo

seRÁ acrrre CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo or rÍrulos DESCoNTADoS ou
arnavÉs DE coBRANçA EM BANco, BEM coMo os QUE FoREM NEGoclADos coM TERcElRos.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, senÁ rrrruaoA A RETENçÃo tRrautÁnta pREVrsrA NA LEGISLAÇÃo

aplrcÁvru.

cúusuua oe rMA - DAs oBRlGAcôEs DA CONTRATADA

s.r. alÉna oas oentclçÕes AVENçADAs NESTE lNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA-sE A:

s.2.ExEcurAR os sERVtços DE ACoRDo coM As EspEcrFrcAçÕEs E coNDrçÕEs pRoPosrAs No PLANo DE

TRABALHo-pRoG narr/1eçÃo DASAçôEs, ANEXo A EsrE TERMo;
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PRETElTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO OÂ EAHIÂ

5.3. É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃo DE vAtoREs pELo MUNrcípro, MorvADA pELA ocoRRÊNclA DAs HIPÓTEsEs PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA CLÁUSULA, NÃo ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVTÇOS pREV;STOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASo DE REGULARIZAçÂO DA OBRIGAçÃO PACTUADA No

pRÉ-ctTADo Dtspostlvo coNTRATUAL, os vALoRES coRREsPoNDENTES sERÃo LIBERADos PELo MUNIcÍPlo,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO,

CLÁUSU LA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBR S DO MUNtcÍPro

11.1. CONSTITUEM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍP|O:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAUZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

j.1.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNcrA DE EVENTUAts tMPERFEIçÕEs No cuRso DA ExEcuçÃo Dos

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CtÁUSU LA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENT O E FISCALI cÂo

12.1. A GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERVIçOS SERÃO REATIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

iinvrços púBLtcos DA 69NTRATANTE, pARA vERtFtcAçÃo Do cUMPRIMENTo DAs cúusuLAS

CoNTRATUA|S, CONFORME DISPOSTO NO ART.67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARAVERIFICAR E EXIGIR

O SEU FtEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUAAUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO ExlMlRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

sí cóúÚÍ!rcan A coNTRATADA euAtsQUER DEFElros ou IRREGULARIDADES ENcoNrRADos NA ExEcuÇAo

DESTECONTRATO,ESTABELECENDOPRAZOSPARAQUEOSMESMOSSEJAMREGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE suAs DEPENDÊNC|AS 91 !Yt-T:.1?9s.À^coNrRArADA 
cuJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA'

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI'IUS OTCONRENTES DAS LEIS

inrsaLHtsras E pREVtDENCtÁRtAs, BEM COMO .UALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPoNHA.

d) RECUSAR OS SERVIçOS aUE NÂO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUN|CAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃo
4
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DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

III . SU5PENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

F) EX|GtR A SUBST|TUtÇÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIÇÕES.

G} A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA 5ERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605.

53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONÍRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cLÁUSUtA DÉCIMA TER CEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

14.1. EVENTUATS ALTERAÇÔES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART.65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

supREssÕEs QUE sE F|ZEREM NECE55ÁR|OS, ATÉ O LIM|TE DE 2s% (VTNTE E C|NCO POR CENÍO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS PENALIDADES

15.1. o DESCUMpRTMENTO PELA ç9NTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS A5 SANçÔES PREVISTAS NA LEt FEDERAL Na 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

5

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - ALTERACÕES

14.3. AS SUPRESSÔES RE5ULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMtTE DE 2s% (VtNTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR rNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

L_/



PREFEITURA MUNICIPAI. DE IUAZEIRO

ESTAOO DA BÂHIA

REABILITAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXEcuçÃo Dos sERVtços EM DEsAcoRDo coM AS coNDrçÕES E ESPECIFICAçÕES CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERVrçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA'

cASo A coRREÇÃo ou suBsTtrulçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dols) DlAs QUE sE SEGUIREM À DATA DA

cOMUNtCAçÃo FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

c) DEtxAR DE ACATAR ORTENTAÇÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE coM AS

OBRTGAçÔES ASSUMIDAS, ToDAS AS CONDIçÕES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃo EXIGIDAS No PRoCESSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS Úrrts epÓS,lOrlFlCAçÃO DO MUNICíP|O, E QUE NÃo

CULMTNE EM RESCTSÃo CONTRATUAL, SEM PREJUÍZo DA APLICAçÃo DE OUTRAS SANçOES.

ll-MULTADE5%(clNcoPoRcENTo)soBREoVALoRToTALDocoNTRAToNocASoDE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNC|A DE DANO AO PATRIMÔN|O PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃo ou DocuMENTAÇÃO FALSA, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) tNFRÁÇÃo A euALeuER cLÁusULA oU coNDtçÃo Do C9NTRAT9, NÃo ESPE6IFICADA NAS 6UTRAS

Ar-ír.rrnS OeSra CúUSULA, E APLICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNClA, lN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANÇÕES CABÍVEIS,

1t - MULTA DE 10% (DEz PoR CENTO) S9BRE O VALOR TOTAL DO çONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃ9

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) OUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS pENALTDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE ApL;CAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COlrnnreOe JUNTAMENTE COM A DE

ÀóvinrÊruêra, suspENsÃo rEMpoRÁRiA Do DtRErro DE pARrtctPAR DE LlclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/OU TMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMETITO A SER EFETUADO.
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PREIEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESTADO OA BÂHIA

15,4. As MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A coNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

1s.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSo NO

pRAzo DE os (ctNco) DtAs úrers, couroRnaE o Dtsposro No ARTIGo 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 2t/06/93.

1s.6. sENDo rlrcgssÁRro REcoRRER Aos MEros JUDrcrAts ou ADMtNlsrRATtvos, RespouoeRÁ a

coNTRATADA pELo RESSARctMENTo INTEGRAL DAs DEsPESAS, lNcLUSlvE HoruoRÁntos aovocATíclos.

u oÉcr A- XECU

cúu uu oÉct SETIMA - DOS CASOS DE RESCI CONTRATUAL:

17.1. O pRESENTE CONTRAT9 EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU 1EMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO' PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS' E ESPECIALMENTE PELA

OãOnnÊnCrl DAS HIPóTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 DA LEI FEDERAL Ne 8 666 DE 22 DE JUNHO DE

iggg, co, as cor.rsgeuÊructAS tNDIcADAS No ART. 80 DA MEsMA LEl, cuJos DlsPoslrlvos A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAÇÕfS eSraSerfCtOAS'

17.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA'

17.3. A CoNTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8,665, DE 1993.

RVI

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS' PELO(A)

RESeONSÁVEL pirO aCOupauuAMENTO E FISCALIZAçÃ9 DO CONTRATO, PARA EFEIT9 DE POSTERIOR

vERtFrcAçÃo DE suA coNFoRM|DADE coM AS EspEcrFrcAçÕES coNsTANTES Do PRoJETo BÁslco/TERMo

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTçOS PoDERÃo SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDo coM AS

ESpEC;F1CAçOES CONSTANTES DO TERM9 DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CO RR;G tDO5/REFE1TOS/SUBSTITU ÍDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, Às CUsraS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÂO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE r{O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADOS DO

ÀecesrN4rNro ánovtsónro, Após A vERtFtcAçÃo DA eUALtDADE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcurADo,

COM A CONSEqUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO'

16.4. NA HtpóTESE DE A VERIFICAÇÃO I Qur SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

DO pRAZO FtXADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.s. O RECEBTMENTO PRoVISÓR|O OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

CoNTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃo Do CoNTRATO.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEM PRE QUE POSSÍVEL, 5ERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÂO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

cúusutA DÉcrMA otrAVA - DA LEGIS rAcÃo APLtcÁvEt À ExEcucÃo Do ONTRATO

18.1. A LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UTTLTZADA PARA DlRlMrR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CúUSULA DÉCIMA NONA - FORTUITO E FOR CA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃo PoDERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçOES

sOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEF|NTIVAMENTE, o cuMpRrMENTo DE QUA|SQUER DESSAS oBRIGAçÕES, coNFoRME

DISPO5TO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ouTRA, DE tMEDtATo E poR EScRtTo, DA ocoRRÊNclA Do cAso FORTUITO ou EVENTO DE toRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO,

cúUSULA VIGÉSI MA- DAs DEC E5 E GARAN AS ANTICORRUPCÃO:

OU FAZER

I
(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIG AÇOE

20.1. sE o coNTRATANTE tDENTtFtcAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃo EM PRÁTlcAs

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECTMENTo DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAs DtSPoSlçÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo ESTA REsctsÃo coNFoRME os TERMos Dos suBITENS DA REFERIDA cLÁusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CoRRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

eUALeUER yANTAGEM coM o oBJETtvo DE tNFLUENcIAR A AçÃo DE SERVIDoR PÚBLlCo No PRocESSo DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SlcNlFlCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃo, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGICA, cONSCIENTE OU INcONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tND1VÍDUO pARA OBTER BENEFÍC1O FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) -pRÁTtcA coLUStVA,,: stcNlFtcA uMA coMBrNAçÃo srulRr DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANçAR

uM FtM tNDEVtDO, tNCLUStVE TNFLUENCTAR TNDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SlGNlFlCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

OE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUÍIVA,,:

&*
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DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE tMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVEST|GAçÃO DO ORGANTSMO FINANCETRO MULTTLATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CoRRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR qUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENÇÃO SEJA tMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE O ORGANISMo

FINANCEIRo MULTILATERAL PRoMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. o MUNICÍPIo REJEITARÁ OU RESCINDTRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVoLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. sE ALGUM FuNctoNÁnro oo coNTRATADo rvER ENVoLVIMENTo EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONA|S DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

euE o MUNtcÍpto E/ou pESsoAS DESTGNADAS pELo MUNrcÍPto PossAM tNsPEcloNAR o LocAL E ToDAS As

coNTAs E REGtsrRos RELATtvos À ExEcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃO DA PRoPosrA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDtTADos poR AUDtToRES DEStGNADos PELo MUNIcíPlo, SE o MESMo SoLlcITAR.

20.5. o coNTRATADo E sEUs suBCoNTRATADos E suBcoNSULToREs DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADoS A IMPEDIR

MATERIAL|\4ENTE o ExERcícto DE tNSpEçÃo Do MUNrcípto E Do DlRElro DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NEsrA suB-cLÁusulA coNsITUEM uMA pRÁTrcA pRotBtDA E suJElrA A REsclsÃo Do coNTRATo, BEM

corrl1ó a urrrn oTTERMtNAÇÃo DE lN ELEGIBILIDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAs LEGALMENTE APLIcÁvEIs'

CLÁUS ULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DrsPosrcÕEs GERAIS

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE o DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A ExEcUçÃO DESTE

óór.rrnaro, ouaruDo NEcESSÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtços ou DA ADMINISTRAçÃo, RESPEITADoS

05 LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊructas acnuteLlooRns,

lNcLUslVE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANO DE DIFÍclL ou

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNICAçÕES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS'

sE EFETUADAS poR EsCRtTo, MEDTANTE pRoTocoLo, coM ExcEçÃo FEITA ÀS ALTERAçÕES DAs coNDlçÕES

CoNTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMETITE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNC|A, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES AQUI

iir,ru,ooos, REpRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃo PoDENDo sER INVocADA coMo NovAÇÃo

ãôlrrnnruai OU RENúNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍClO Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRóXIMAS EDIçÕE5 DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotB|DA A suBtDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vrADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICoS coM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITARASUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

É MA TERCEIRA - FORO

23,1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O IORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

RIO R

TANTE

AIRTON MATTOS NSECA DE UZA

TESTEMUNHAS:

CPF /MF N.e

cPF /MF N.e

,/
,,.)

.D.

CONTRATADA

FG a
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